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Atos do Prefeito
Portaria N°1919/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Caio Fábio Chrisóstomo da Silva,
para exercer na Secretaria Municipal de Gestão Pública junto a Su-
perintendência de Comunicação, o cargo em Comissão de Chefe da
Divisão de Assuntos Corporativos, Símbolo DAS-07, com vigência a
contar de 19/07/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de agosto de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°1920/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1687/2017, que
nomeou Claryanne de Azeredo Moraes, para exercer na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o cargo em comissão de
Diretora da CE Pq. Santos Dumont, Classificação “C”, Símbolo DAS-
09, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de agosto de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°1921/2016

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 0989/2016, que
nomeou Dayene Marvila de Oliveira, para exercer na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes, o cargo em comissão de Di-
retora da CE. Sebastião Tavares Campista, Classificação “C”, Símbo-
lo DAS 09, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de agosto de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°1922/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1588/17, que no-
meou Mônica Cristina Ribeiro Gomes, para exercer na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o cargo em comissão de
Diretora da C. E. Gandur Assed, Classificação “B”, Símbolo DAS-08,
com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de agosto de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°1923/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/13,

8.622/2015 e Decretos 80/2015, 21/2014 Claryanne de Azeredo Mo-
raes, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
Esportes, o cargo em comissão de Diretora da CE. Sebastião Tavares
Campista, Classificação “C”, Símbolo DAS 09, com vigência a contar
da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de agosto de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°1924/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/13, 8.622/2015 e

Decretos 80/2015, 21/2014 Adailza Souza Oliveira Barreto, para exercer
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o cargo em comis-
são de Diretora da C. E. Gandur Assed, Classificação “B”, Símbolo DAS-08,
com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de agosto de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°1925/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, designar, com base nas Leis nº 8.344/13, 8.622/2015 e

Decretos 80/2015, 21/2014 Mônica Cristina Ribeiro Gomes, para exercer
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a função gratifica-
da de Vice-Diretora da C. E. Gandur Assed, Classificação “B”, Símbolo FG-
04, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de agosto de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°1926/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/13,

8.622/2015 e Decretos 80/2015, 21/2014, Maria das Dores do Nas-
cimento, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura
e Esportes, o cargo em comissão de Vice-Diretora da EM João Clapp,
Classificação “C”, Símbolo DAS-09, com vigência a contar da data de
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de agosto de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito- Id: 2049587

Portaria N°1931/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria n° 287/2017 que no-
meou Cintia Ferrini Farias, para exercer na Secretaria Municipal de
Saúde, o cargo em comissão de Subsecretária Adjunta Executiva,
Símbolo DAS 2, com vigência a contar da data de publicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de agosto de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°1932/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria n° 293/2017 que no-
meou Valéria Correa Lopes, para exercer na Secretaria Municipal de
Saúde, o cargo em comissão de Diretora de Programa Especiais e Saú-
de, Símbolo DAS 3, com vigência a contar da data de publicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de agosto de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°1933/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, tornar sem efeito a portaria n° 332/2017 que no-

meou Juliana Tavares Petrucci Mendonça, para exercer na Secre-
taria Municipal de Saúde, o cargo em comissão de Auxiliar Especial
de Informações para Serviços de Saúde, Símbolo DAS 5, com vigên-
cia a contar da data de publicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de agosto de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°1934/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,

8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Cintia Ferrini Farias, para exercer
na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em comissão de Subse-
cretária Adjunta de Atenção Básica, Símbolo DAS 2, com vigência a
contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de agosto de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°1935/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,

8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Valéria Correa Lopes, para exercer
na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em comissão de Subsecre-
tária, Símbolo DAS 2, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de agosto de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°1936/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,

8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Juliana Tavares Petrucci Mendon-
ça, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em co-
missão de Diretora de Planejamento e Gestão, Símbolo DAS 3, com
vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de agosto de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito- Id: 2049594

Secretaria Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 440/2017

Regulamenta a apresentação de Atestados Médicos pelos

servidores públicos da Administração Direta, Indireta e Autarquia do

Município de Campos dos Goytacazes e dá outras providências.

O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas
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Portaria nº 551/2017

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO, a Portaria 66/2017, publicada no
D.O. do dia 16/02/2017 que deferiu a cessão recíproca das servidoras
GISELA FONSECA BONIOLO, mat. 19227, assistente social, lotada
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social deste
Município e da servidora ARACELY GOMES PESSANHA, mat.
17378, assistente social, lotada na Prefeitura Municipal de Macaé.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Munici-
pal de Campos dos Goytacazes, 03 de agosto de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 572/2017
O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura

Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

CEDER, o servidor WELLINGTON KOCH DA SILVA, matrícu-
la n° 14719, na função de Guarda Civil, lotado no Gabinete do Pre-
feito (Guarda Municipal) para exercer suas atividades laborativas na
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
(Superintendência de Agricultura e Pecuária) de 29/06/2017 a
31/12/2017.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Munici-
pal de Campos dos Goytacazes, 03 de agosto de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Id: 2049553

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO: 2017.103.000073-3-PR
Dispensa de Licitação
Tendo em vista o Parecer nº 137.001/2017 da Procuradoria

Geral do Município de Campos dos Goytacazes, RATIFICO os atos
praticados e, em consequência, HOMOLOGO a presente Dispensa de
Licitação, adjudicando à SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DE SEGURO DPVAT S/A, cujo objeto é o pagamento de seguro
obrigatório de veículos oficiais da PMCG, alocados na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, referente ao ano de
2017, com base no Artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93,
com o valor de 277,30 (duzentos e setenta e sete reais e trinta cen-
tavos).

PUBLIQUE-SE
Em, 02 de agosto de 2017

RAFAEL DAMASCENO
Mat. 36.786

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte

Id: 2049555

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto nº 102, de 24
de maio de 2017.

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar e regulamen-
tar os procedimentos para justificar e/ou abonar as faltas dos servi-
dores ao serviço em decorrência de incapacidade para o trabalho mo-
tivada por doença ou acidente do trabalho, mediante apresentação de
atestado médico no âmbito da Administração Pública Municipal de
Campos dos Goytacazes.

CONSIDERANDO os princípios fundamentais da Administra-
ção Pública, e pautando-se sempre pela ética e transparência, com o
objetivo de garantir a continuidade dos serviços públicos e o cumpri-
mento das normas quanto à legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência.

RESOLVE:

Art. 1º - Estabelecer os procedimentos que deverão ser ob-
servados por todos os servidores públicos da Administração Direta e
Indireta, pelo Setor de Recursos Humanos de cada órgão da Admi-
nistração Pública Municipal e pelo Instituto de Previdência dos Ser-
vidores do Município de Campos dos Goytacazes - PREVICAMPOS,
no que se refere à apresentação de atestado médico para justificar as
ausências ao trabalho.

Da elaboração dos Atestados Médicos

Art. 2º - De acordo com o parágrafo único do artigo 3º da
Resolução do Conselho Federal de Medicina nº 1.851/2008, fica es-
tabelecido que o atestado médico apresentado pelos servidores para
complementação da fundamentação do parecer médico pericial, a
quem cabe legalmente a decisão do benefício previdenciário, deverá
constar:

Parágrafo único - Quando o atestado for solicitado pelo pa-
ciente ou seu representante legal para fins de perícia médica deverá
observar:

I - o diagnóstico;
II - os resultados dos exames complementares;
III - a conduta terapêutica;
IV - o prognóstico;
V - as consequências à saúde do paciente;
VI - o provável tempo de repouso estimado necessário para

a sua recuperação, que complementará o parecer fundamentado do
médico perito, a quem cabe legalmente a decisão do benefício pre-
videnciário, tais como: aposentadoria, invalidez definitiva, readapta-
ção;

VII - registrar os dados de maneira legível;
VIII - identificar-se como emissor, mediante assinatura e ca-

rimbo ou número de registro no Conselho Regional de Medicina.

Do prazo para apresentação dos Atestados Médicos

Art. 3º - O servidor fica obrigado a comunicar ao superior
imediato, ou de plantão, de que ficará afastado de suas atividades la-
borais.

Art. 4º - A apresentação do atestado médico original, seja
por motivo de licença (incisos I, II, III e IV do art. 75 da Lei 5.247/91)
para tratamento de saúde do servidor, por acidente de serviço, doen-
ça ocupacional, por motivo de doença em pessoa da família, deverá
ser validado até o segundo dia útil, após a data da emissão do ates-
tado médico (licença inicial) ou do término da licença anterior (pror-
rogação de licença), pelo setor de Recursos Humanos ou setor de
competência de seu órgão de origem.

§1° - A licença maternidade ocorrerá com a apresentação do
atestado médico e Certidão de Nascimento diretamente ao Instituto
PREVICAMPOS, com agendamento de perícia médica.

§ 2º - Nos casos de licença paternidade e adoção, ocorrerá
com a apresentação ao Instituto PREVICAMPOS, da Certidão de Nas-
cimento ou Termo Judicial de Adoção para realização de perícia mé-
dica.

§ 3º - Na impossibilidade de comparecimento do servidor ao
setor de Recursos Humanos para apresentação do atestado médico e
no Instituto PREVICAMPOS para realização de perícia médica, quer
seja por motivo de internação, impossibilidade de locomoção/repouso,
absoluto descrito com clareza, ou ainda outro motivo justificável, o
servidor deverá ser representado nas condições abaixo:
I. o representante deverá portar declaração escrita (modelo
disponível no site: www.previcampos.campos.rj.gov.br) e assinada pelo
servidor;
II. o representante deverá apresentar cópia de documento de identi-
ficação válido e oficial com foto e CPF do servidor;
III. o representante deverá apresentar seu documento de identificação
válido e oficial com foto e CPF.
IV.

Art. 5º - O servidor que apresentar o atestado médico com o
período de afastamento de até 03 (três) dias, consecutivos ou não,
dentro do mês, poderá ser dispensado pelo responsável do Setor de
Recursos Humanos ou setor competente do seu órgão de origem, da
realização de perícia médica pelo Instituto PREVICAMPOS.

Parágrafo único - Os servidores que trabalham em escala
de plantão, deverão realizar perícia médica para qualquer período de
afastamento do trabalho.

Art. 6º - Os atestados médicos para fins de acompanhamen-
to de doença em pessoa da família, de acordo com o artigo 88 da Lei
5.247/91, deverão estar acompanhados de documento que comprove
o vínculo familiar (cônjuge ou companheiro, padrasto ou madrasta, as-
cendente ou descendente) que serão avaliados pela perícia médica a
partir do 1º (primeiro) dia de afastamento do trabalho observando os
critérios abaixo:
I. Nome da pessoa da família acompanhada - onde indica o
nome do paciente;
II. Nome do servidor e grau de parentesco com o paciente - na des-
crição do atestado;
III. Número do CID 10 referente à patologia do paciente (a ausência
dessa informação implica na obrigatoriedade da presença do servidor
e da pessoa da família, junto à perícia médica para convalidação do
atestado);
IV. Registro dos dados de maneira legível, em formulário/receituário
timbrado e sem rasura;
V. Carimbo com número do CRM do médico assistente;
VI. Data de emissão do atestado médico;
VII. Período de dias de afastamento.

Art. 7º - Após autorização do atestado médico pelo setor de
Recursos Humanos, fica estabelecido o prazo de 01 (um) dia útil para
que seja efetuada a marcação da perícia médica no Instituto PRE-
VICAMPOS.

Parágrafo único - Em caso de intempestividade, deverá o
servidor apresentar justificativa para ser avaliada pelo setor de Recur-
sos Humanos de seu órgão de origem em situações de impossibili-
dade física ou mental de cumprir o § 3º do art. 4°.

Art. 8º - O servidor deverá entregar o BIM ao setor de Re-
cursos Humanos ou setor competente no prazo de 01 (um) dia útil
após retirada do mesmo no Instituto PREVICAMPOS.

Das atribuições do setor de Recursos Humanos

Art. 9º - É de responsabilidade do Setor de Recursos Hu-
manos ou setor competente a conferência do período de afastamento
constante no atestado médico do servidor, observando quando a so-
ma de atestados for superior a três dias por mês, para encaminha-lo
à avaliação médica pericial.

Parágrafo único - Caberá ao setor de Recursos Humanos
observar a recorrência de apresentação de atestados médicos com
período de até 03 (três) dias, avaliar cada caso e encaminhar oficial-
mente, se necessário, para avaliação médica pericial no Instituto PRE-
VICAMPOS.

Art. 10 - Os servidores com período superior a sessenta (60)
dias ininterruptos de afastamento do trabalho por motivo de licença
médica, sendo avaliado pelo seu médico assistente apto ao trabalho,
deverá realizar avaliação médico pericial, com apresentação de ates-
tado médico de alta.

Parágrafo único - Caberá ao setor de Recursos Humanos
de seu órgão de origem orientá-lo quanto a esse procedimento para
retorno ao trabalho.

Art. 11 - Determinar que após a realização da perícia médica
pelo Instituto PREVICAMPOS deverá o servidor entregar o Boletim de
Inspeção Médica - BIM, até o próximo dia útil subsequente a reali-
zação da perícia médica, ao setor de Recursos Humanos.

Art. 12 - Registrar a relação e acompanhar o número de dias
dos atestados médicos e BIM's apresentado pelo servidor, bem como
a emissão de relatórios de atestados a serem encaminhados às che-
fias imediatas dos servidores e demais chefias que necessitarem.

Das atribuições do Instituto de Previdência - PREVICAMPOS
Art. 13 - Observar nos atestados médicos a anuência dos

prazos estabelecidos e as justificativas devidamente documentadas,
para realizar a marcação das perícias médicas.

Art. 14 - Agendar as perícias médica no SISPREV WEB, e
entregar ao servidor ou seu representante o comprovante de marca-
ção, constando data e horário da perícia médica.

Art. 15 - Realizar reagendamento somente nos casos que fo-
rem avisados pelos servidores até o dia da perícia agendada, de
acordo com a disponibilidade de datas do sistema.

§ 1° - Só será permitido UM reagendamento por perícia mé-
dica solicitado pelo servidor ou seu representante.

§ 2° - Nos casos de impossibilidade, o servidor deverá apre-
sentar comprovantes para esclarecimento e justificativa plausível para
um novo reagendamento no setor de perícia médica, após análise e
autorização do setor de Serviço Social do Instituto PREVICAMPOS.

Art. 16 - Disponibilizar para o servidor o BIM até 24 horas
após a realização da perícia médica.

Das atribuições do médico perito do Instituto
PREVICAMPOS

Art. 17 - A realização da avaliação médica pericial deverá
obedecer aos critérios abaixo, de acordo com a Resolução do Con-
selho Federal de Medicina nº 1.488/1998:

I - avaliar a capacidade de trabalho do segurado, através do exa-
me clínico, analisando documentos, provas e laudos referentes ao caso;

II - justificar tecnicamente a decisão para a concessão de be-
nefícios ou não;

III - comunicar, por escrito, o resultado do exame médico-pe-
ricial (BIM) ao periciando, com a devida identificação do perito médico
(CRM, nome e matrícula);

IV - orientar o periciando para tratamento quando eventual-
mente não o estiver fazendo e encaminhá-lo para reabilitação (Poli-
clínica do Servidor), quando necessária;

V - Encaminhar, quando necessário, a Solicitação de Infor-
mações do Médico Assistente - SIMA, ao médico assistente para con-
clusão de parecer médico pericial.

Art. 18 - Observar no Histórico Previdenciário do servidor a
anuência dos prazos estabelecidos na Lei 5.247/91 para decisão do

benefício previdenciário, tais como: prorrogação de licença médica, al-
ta médica, readaptação profissional ou aposentadoria por invalidez.

Art. 19 - Avaliar com base na declaração do médico assis-
tente, alta médica e o retorno ao trabalho emitindo BIM de alta mé-
dica que deverá ser entregue ao servidor ou seu representante legal.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fi-
cando revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria
481/2015.

André Luiz Gomes de Oliveira
Secretário Municipal de Gestão Pública

(Republicada por incorreção)
Id: 2049572
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Fundação Municipal de Saúde

Portaria F.M.S. Nº. 069/2017

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, entidade de Direito
Público vinculada a Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes
neste ato representada por sua Presidente, Dra. Fabiana de Mello Ca-
talani Rosa, inscrito no Conselho Regional de Medicina - RJ sob o nº.
5258447-1, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos bancos
de dados do Departamento de Administração de Pessoal da Funda-
ção Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter atualizados
os registros no Sistema Integrado de Gestão Fiscal - SIGFIS do Tri-
bunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO o deferimento da renovação de cessão
recíproca nos autos do Processo Administrativo FMS nº. 0151/2017,
entre Ana Matilde da Silva Pereira de Souza, servidora pública da
Fundação Municipal de Saúde, técnica em enfermagem, matrícula
27544 e Edna Moreira Sant'ana, técnica em enfermagem, matricula
098849, servidora pública da Prefeitura Municipal de Duque de Caxias
- RJ.

CONSIDERANDO, ainda, que a eficácia dos atos administra-
tivos fica condicionada a publicidade dos mesmos.

RESOLVE:

Tornar pública a renovação de cessão da servidora pública
Ana Matilde da Silva Pereira de Souza, técnica em enfermagem,
matrícula 27544, para exercer suas atividades laborativas na Prefei-
tura Municipal de Duque de Caxias - RJ. Permanecendo cada Mu-
nicípio com ônus referente ao seu servidor, nos termos do Decreto
003/2013. Devendo ser renovada anualmente, sendo esta a contar de
01/01/2017 a 31/12/2017.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 26 DE JULHO DE
2017.

Dra. Fabiana de Mello Catalani Rosa
- Presidente / FMS -

Portaria F.M.S. Nº. 070/2017

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, entidade de Direito
Público vinculada a Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes
neste ato representada por sua Presidente, Dra. Fabiana de Mello Ca-
talani Rosa, inscrito no Conselho Regional de Medicina - RJ sob o nº.
5258447-1, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos bancos
de dados do Departamento de Administração de Pessoal da Funda-
ção Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter atualizados
os registros no Sistema Integrado de Gestão Fiscal - SIGFIS do Tri-
bunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO o deferimento da cessão recíproca nos
autos do Processo Administrativo FMS nº. 6428/2017, entre Érika
Coelho de Matos, servidora pública da Fundação Municipal de Saú-
de, técnica em enfermagem, matrícula 100148 e José Denis dos
Santos, servidor público da Prefeitura Municipal de Duque de Caxias
- RJ, auxiliar de enfermagem, matrícula 218944.

CONSIDERANDO, ainda, que a eficácia dos atos administra-
tivos fica condicionada a publicidade dos mesmos.

RESOLVE:

Tornar pública a renovação de cessão da servidora pública
Érika Coelho de Matos, técnica em enfermagem, matrícula 100148,
para exercer suas atividades laborativas na Prefeitura Municipal de
Duque de Caxias - RJ. Permanecendo cada Município com ônus re-
ferente ao seu servidor, nos termos do Decreto 003/2013. Devendo
ser renovada anualmente, sendo esta a contar de 01/01/2017 a
31/12/2017.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 26 DE JULHO DE
2017.

Dra. Fabiana de Mello Catalani Rosa
- Presidente / FMS -

Id: 2049557

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Humano e Social

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 020/2017
PROCESSO Nº. 2017.021.000047-2-PR
PREGÃO SRP Nº 005/2017
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPISTA LTDA
- EPP
CNPJ Nº 30.110.332/0001-90
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender ao curso de
qualificação profissional da Padaria Escola da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Humano e Social.
VALOR GLOBAL: R$ 5.466,97 (cinco mil, quatrocentos e sessenta e
seis reais e noventa e sete centavos)
FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias
PRAZO DE CONTRATO: 03(três) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 25/07/2017

Campos dos Goytacazes, 03 de agosto de 2017.

SANA GIMENES ALVARENGA DOMINGUES
Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social

(Republicado por ter saído com incorreção)

Id: 2049554

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

EXTRATO DO TERMO DE APOIO Nº 001 /2017

TERMO DE APOIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E O SICO-
OB FLUMINENSE - COOPERATIVA DE CREDITO
DE LIVRE ADMISSÃO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO, OBJETIVANDO IMPLANTAÇÃO DE NU-
CLEOS DE VOLEI DE AREIA.

PARTES: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E O SICOOB
FLUMINENSE - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
OBJETO: O presente Termo tem como objeto o apoio ao desenvol-
vimento do projeto de Vôlei de Praia, desenvolvido pela Fundação
Municipal de Esportes, com a implantação de quatro Núcleos, em lo-
cais pré-determinados pela Fundação, a saber: Praça do Jardim São
Benedito, Praça do Parque Santo Amaro, Praça do Parque Jockey
Clube e sede da Fundação Municipal de Esportes.

VIGÊNCIA: O presente Termo de Apoio entrará em vigor na data da
sua assinatura e prevalecerá pelo período de 02 (dois) anos, podendo
ser renovado em caso de interesse e acordo mútuo das partes.

DATA: 29 de junho de 2017.

Id: 2049536

CÂMARA MUNICIPAL
ATO EXECUTIVO Nº 0017/2017

Considerando que no dia 03 de agosto de 2017 o Presiden-
te da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes foi formalmente
notificado pelo MM. Juiz Eleitoral da 76ª Zona Eleitoral, Dr. Heitor
Carvalho Campinho, acerca da expedição de diploma para o Verea-
dor eleito Kellenson Ayres Kellinho Figueiredo de Souza, em razão
da decisão do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Rio de Janeiro
nos autos da Ação Cautelar n.º 178-19.2017.6.19.0000, que concedeu
efeito suspensivo ao Recurso Eleitoral n.º 678-85.2016.6.19.0076;

Considerando que a atribuição de dirigir, executar e discipli-
nar os trabalhos legislativos e administrativos da Câmara Municipal de
Campos dos Goytacazes compete ao seu Presidente, conforme artigo
16, inciso II do Regimento Interno da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes;

Considerando que a atribuição de empossar os Vereadores
compete ao Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goyta-
cazes, conforme artigo 16, inciso XVII do Regimento Interno da Câ-
mara Municipal de Campos dos Goytacazes;

Considerando que a Lei Municipal n.º 8.486/2013, que es-
tabelece a estrutura organizacional da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, dispõe que as determinações do Presidente sobre o
desempenho de suas atribuições constarão de atos executivos;

RESOLVE, em atendimento ao Ofício n.º 72/2017 - Juízo da
76ª Zona Eleitoral de Campos dos Goytacazes, empossar o Vereador
Kellenson Ayres Kellinho Figueiredo de Souza. Em consequência,

PORTARIA Nº 0393/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE deferir o Processo Administrativo nº 152/2017, pa-
ra concessão de licença-prêmio, por 60 (sessenta) dias, ao servidor
JOSE CARLOS DE SOUZA, de acordo com o Artigo 94, da Lei nº
5247 de 31/12/91 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Campos dos Goytacazes), a partir de 07/08/2017 com término em
05/10/2017.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 04 de agosto de
2017, 340º da Vila de São Salvador dos Campos, 182º da Cidade

de Campos dos Goytacazes e 365º da criação da Câmara Municipal
de Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente -

PORTARIA Nº 0394/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE deferir o Processo Administrativo nº 156/2017, pa-
ra concessão de licença-prêmio, por 90 (noventa) dias, ao servidor
VALCENE SILVA FERREIRA, de acordo com o Artigo 94, da Lei nº
5247 de 31/12/91 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Campos dos Goytacazes), a partir de 07/08/2017 com término em
04/11/2017.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 04 de agosto de
2017, 340º da Vila de São Salvador dos Campos, 182º da Cidade

de Campos dos Goytacazes e 365º da criação da Câmara Municipal
de Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente -

Id: 2049552

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO

Processo nº 293/2014
Pregão Presencial nº 005/2014
Contrato nº 054/2014
Objeto: Celebração do 3º Termo Aditivo do contrato nº 054/2014 re-
ferente contratação de empresa especializada para prestação de ser-
viço de manutenção preventiva nos elevadores da CMCG
Contratada: Conservadora de Elevadores Serv-Tec LTDA.
CNPJ: 32.147.043/0001-90
Valor: R$ 20.200,00 (vinte mil e duzentos reais).
Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 11/07/2017 a 10/07/2018.
Data de assinatura: 10/07/2017
Dotação: PT. 112200672724
Despesa: 339039
Fiscal: Elisangela Emília Peixoto Tardy
Gestor(a): Cristiana Almeida Gomes Gonçalves

Campos dos Goytacazes, 10 de julho de 2017, 340º da Vila de
São Salvador dos Campos e 182º da Cidade de Campos dos Goy-

tacazes
e 365º da criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes

Marcus Welber Gomes da Silva
Presidente da C.M.C.G.

Id: 2049540

torna sem efeito, a partir desta data, a convocação do suplente Thia-
go Soares de Godoy.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 07 de agosto de
2017, 340º da Vila de São Salvador dos Campos, 182º da Cidade

de Campos dos Goytacazes e 365º da criação da Câmara Municipal
de Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente - Id: 2049551


